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MENSAGEM  

Vitória do Mearim/MA, 11 de maio de 2023. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Excelentíssimos Senhores Vereadores: 

 

 Em obediência às normas constitucionais que me comprometi e jurei 

defender, tenho a imensa satisfação de submeter à apreciação dessa douta Casa 

Legislativa o Projeto de Abertura de Crédito Adicional Especial a Lei Orçamentária 

Anual – LOA nº 588/2022 para o exercício 2024. 

 

 O Projeto de Lei que estamos encaminhando a essa Colenda Casa de 

Leis, para apreciação e deliberação, dispõe sobre a Abertura de Crédito Adicional 

Especial a LOA – Lei Orçamentária Anual, vigente no exercício de 2023, para a 

SECRETARIA MUNICIPAL DA MULHER, FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA MULHER, SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, FUNDO 

MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E 

ADOLESCÊNCIA – FIA e Ação para transferência de recursos oriundos de Emenda 

Parlamenta para a COMUNIDADE TERAPÊUTICA RESGATRE DE VIDAS, de 

acordo com as necessidades mais prementes do Município, elaborada em atenção à 

legislação vigente, tendo como princípio fundamental a previsão de recursos e a fixação 

das despesas, visando garantir o desenvolvimento econômico e social do município. 

Comprometemo-nos expressar os anseios dos munícipes vitorienses por melhor qualidade 

de gestão nos serviços públicos e justiça social, dentro da realidade e dos desafios pós-

pandemia que impactou o mundo. 

 

 Para tanto, é necessária cumprir com as obrigações de agir dentro dos 

mais importantes princípios constitucionais, dispostos no art. 37: legalidade, 
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impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e sem jamais esquecer a 

aplicabilidade dos princípios orçamentários dispostos na Lei 4.320/64 e Lei de 

Responsabilidade Fiscal 101/2000, em especial ao Princípio do EQUILÍBRIO 

ORÇAMENTÁRIO. 

 

 Ante o exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levam 

a propor o presente Projeto de Lei. 

 

 Reitero a Vossa Excelência e a seus Dignos Pares meus votos de 

profundo respeito de elevada estima e consideração no instante em que solicito a 

aprovação do presente Projeto. 

 

 

 

 

 

Raimundo Nonato Everton Silva 

Prefeito Municipal 
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